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LEI N° 1.456/2001 

Autoríza o Poder Executivo a doar 
terreno urt)ano do domínio público 
municipal ao Estado de Minas Gerais 

O Povo do Município de Viçosa, por seus represententes legais, aprovou e 
eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorízado a doar ao Estado de Minas 
Geirais uma área de terreno urt)ano do domínio público, sitoada na rua Nossa 
Senhora das Graças, neste cidadé dé Viçosa, integrante do expropríado 
patrímôriio do Colégio de Viçosa, mafrfcula n.° 1.954 no Cartórío de FRegisfro de 
imóveis da Comarca de Viçosa, para o fim específico de legalizar a transferénda 
da área utilizada pela Ddegada de Pdída de Viçosa. 

Art. 2° - Este Lei entaB em vigor na date de sua publicação. 

Art. 3° - Revogavam-se as disposições em contrárío. 

Viçosa, 21 de novembro de 2(X)1 

Femando Sanf Ana e Castro 
Prefeito Munidpal 

(A presente Lei fòi aprovada em reunião da Câmara Münicipaí, no dia 19.11.2001) 
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